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SENADO FEDERAL 

TERMO DE CREDENCIA~fENTO 1\0 0006 
(PROCF;. 0: 00200.00345112020-54) 

/2020 

C REDENClA. \TE: A V~L\0. por intermédio do SENADO FEDERAL in~crito CP 1J no 
00.530.279/0001 -15. com sede na Praça dos Três Poderes. em Brasílía-DF, neste uto representado 
pela sua Diretora-Geral. Sra. I L/\ NA TROMBK.A. RG 211 ~073- SSP DF. CPF 7_.2. 707A50-53 . 

CREDENCIADA: JNSTJTUTO DE MEDICTNA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA DE 
BRASlLIA LTDA. inscrita no CNPJ 24.C>42.732/0001 -69. estabelecida no SHLS QD 7 16 CJ L BL I 
CONS T- 121. T-123. T-124- Brasília (DF). CEP 70.390-700, e-mail: t·nm~rátl 'a inwh.com.hr . 
telefone)<; (6 1) 3326-003~/ 3:145-"~Og, nc:ae ato representada pelo Representante LegaL Sr. ALA OR 
BARRA SOBRI 11-10 . RG 5.307. 466-SSP DF e C PF 798.862.731-00. 

C LÁl'SUl.A PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação de sen ·iços de atendimento médico-hospitalar nas especialidades constantes dos objetivos 
da credenciada e de!:crita~ em seu contrato :;ocial aos Senadores e seus dependentes. ex-Senadores e 
cônj uges. bem l'Omo aos beneíiciários do Sistema Integrado de Saúde do Senado Federal (SIS). 

CLÁt;SUL A EGUNDA- DA LEGl SLAÇ.\0 APLICÁ YEL 

Ar1 . 230 da Lei n° 8.1 12/90; a Lei nc 8.666193; Acordo de Cooperação Técnico- lnstituciClnal n" 
2t{/20 19. celebn1do entre o Senado Federal c o Ministério Públ ico Federal: Ed ital de Credenciamento 
1PF n° 0 11:!015; Regulamento do SlS - Anexo VI da Resolução n:. 13. de 2018. 

CLÁt:SULA T ERCEIRA - DA RELAÇÃO J URÍDICO-ADMII'\ISTRATfVA 

A credenciada se obriga a prestar atendimento aos beneficiários do Sistema Integrado de Saúde do 
Senado Ft:deral (SIS ) respeitando as mesmas condições 1: valores ce lebrado~ com <> Ministério 
Público Federal Plan-Assiste por meio do termo de credenciamento n° 785/2015 e adi ti\'OS ]'vfPF. 
em prejuízo de negociação e acordo entre as parte . . durante a execução. mediante Tenno Aditivo ou 

apostilamento. 

CLÁt:SULA Q UARTA- RECURSOS ORÇAMEI'TÁRIOS 

As despesas decorrentes deste Credenciamento ao longo de sua \'igência correrão à coma de crédi tos 
orçamentários alocados no Programa de Trabalho O 1.301.0034.2004.5664 - Assistência Médica c 
Odontológica aos Servidores e seus Dependentes nas corrcspondemes leis orçamentárias anuais c de 
recursos do Fundo de Reserva do Sistema Integrado de Saúde. 

CLÁt.:SULA QUINTA - VIGÊ~CJA 

A vigência deste termo será a mesma do Acordo de Cooperação Técnico-Institucional n° 28/2019, 
que institui o compartilhaml!ntO dt: rcdé credenciada entre o Sénado Federal<! o Mini stério Público 
Federal , ressalvado o direito dos signatários deste termo ao distrato. nos tcnnos desta cláusula. 

001 00.03583212020·71 

AAQUNO ASSIHAOO OlGiTALME>ITE. <l:ÓOIGO DE VERJACAÇÀO:OA6S?Ff~ 

COliSU-TE. EM htlp:IIWifiVLs.ena~.br~~"..aspx.· 

VALADAO
Realce

VALADAO
Nota
Onde se lê: Processo: 00200.003451/2020-54, leia-se: PROCESSO 00200.003451/2020-02.
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SENADO FEDERAL 

PARÁGRAFO (r:\lCO - A. panes podem se manifestar pelo distrato do credenciamento 
c:;tabelecido neste tcnno a qualqut:r tempo. por manif~stação d~ vontade discricionária. mediante 
comunicação escrita à contrapatie com antecedência mínima de trinta dias. 

CLÁCSULA SEXTA - 00 PAGAl'\1E:"'ITO: 

O pagamento será feito após o envio de fatu ra e nota liscal \'ia portal de relacionamemo web do 
sistema de gestão da CONTRATA TE. com transmissão de arquinl digital XML no padrão T ISS 
acompanhado da documentação pertinente. 

CLÁl'SULA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • .'\s ações fi scalizatórias e t1pcracionais relacionada~ à 
cxccuçuo deste Tcnno serão todall rcali/.ndas pelo Senado Federal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- A assistência à saúde oconerá à lu/. do Regulamento do SIS. 
com ~o.'xclusào de cC\nl..'rtura dos eventos listados no seu artigo 37. 

PARÁGR..:\ FO TERCEIRO - O CREDE>JCIANTE s.: obriga a promover acompanhamento 
c a fiscalização dos ~erviços. bem como efetuar o pagamento das despesas ao CREDENCIADA, de 
acordo com as condições c prazos estabelecido!.. 

PARÁGRAFO QUARTO - As atividades r..:lacionada à autorização. auditoria c glosas. hem 
como todas as demais atividades do plano de saúde. serão operacionalizadas pela equipe técnica do 
Senado Fed~ral. 

O extrato do presente Tenno de Credenciamento será publicado no Diário Oficial da União. 
confon11e dispõe o artigo 6 1. parágrafo único. da Lei n° !:(666/93 

IL41\.A TR0.11 BKA 

DLRETORA-GERAL DO SENADO FEDER.I\L 

Testemunhas: 

Diretot· SADCO~ 

Brasil ia. de :w:w. 

ALAOR BARRA SOBRI.'\'110 

11\'STITL'TO DE -'tLDJClNA 'UCLEAR E 

DIDOCRL'\OLOGL\ DE 

BRASll. l \ LTD,\ 

Coordenador COPLAC 

Stuado Ft dl'l'll I l>lt'luu lnlrt=r:ld<• d< ' audê I Avouda NJ I Dlocu 17 1 T ... rtu f CEP 70165.'1()() Br:mlta Df 

00100.03583212020-71 

AAQUNO ASSIHAOO OlGiTALME>ITE. <l:ÓOIGO DE VERJACAÇÀO:OA6S?F f~ 

COliSU-TE. EM htlp:IIWifiVLs.ena~.br~~"..aspx.· 
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VALADAO
Realce


